
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANDREZA ROMERO

Emenda  modificativa  ao  Projeto  de  Lei  do
Executivo nº 36/2022,  que Dispõe sobre Projeto
de Lei Orçamentária Anual, que estima a receita e
fixa  a  despesa  do  Município  do  Recife  para  o
exercício de 2023.

Acrescentar  ao  Projeto/Atividade  2501.04.122.1.250.2.026  -  COORDENAÇÃO,
SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANIMAL, da Secretaria de Governo e
Participação Social, o valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) para aquisição de
um trailer para funcionamento de uma "Upinha Veterinária Móvel" a fim de levar para a
população atendimento veterinário.

Os  recursos  são  provenientes  da  anulação  parcial  de  igual  valor  na  Dotação
Orçamentária  que  segue:  2501.04.122.2.160.2.098  -  EMENDAS  PARLAMENTARES,  com  a
finalidade de consolidar as proposituras legislativas feitas pelos parlamentares da Câmara
Municipal do Recife através das emendas parlamentares. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2022.

ANDREZA ROMERO

Vereadora - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANDREZA ROMERO

JUSTIFICATIVA

A presente emenda ao Projeto de Lei  do Executivo nº 36/2022 tem o objetivo de
modificar  diretrizes  para  ampliar  as  medidas  de  proteção  e  defesa  animal,  visando  o
aumento dos atendimentos veterinários através de um trailer para o funcionamento de uma
Upinha Veterinária Móvel.

Devido a inexistência de programas que levem o atendimento veterinário para mais
próximo da população, é necessário que seja tomada medidas a fim de que diversos tutores,
que  não  possuem  condição  de  levar  seus  animais,  não  sejam  esquecidos  e  tenham  o
benefício desse atendimento gratuito.

A aquisição do trailer  e  com o início  de um programa como a  Upinha Veterinária
Móvel, vai trazer grandes benefícios aos tutores, bem como aos animais, pois é de extrema
importância que haja essa inversão do serviço público, uma vez que a Prefeitura do Recife
iria de encontro à essa população. 

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 24 de outubro de 2022.

ANDREZA ROMERO

Vereadora - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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